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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03/2024
“ALTERA O ARTIGO 232 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARAÁ – RS”.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAÁ – RS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara e tendo em vista deliberação do Plenário, resolve alterar o seguinte artigo:
Art. 1º. Fica alterado o artigo 232 da Resolução nº 10/2023, passando a vigorar com a seguinte redação:
   “Art. 232. Considerar-se-á aprovada a emenda a Lei Orgânica que obtiver em duas reuniões ordinárias, dentro de sessenta dias, o voto favorável de dois terços (2/3) da Câmara em cada uma das votações”. (NR)
                           Art. 2º. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Plenário Jorge Von Saltiél, 09 de outubro de 2024.
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